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CAMARA MUNICIPAL DI,FORTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

EMENDA MODIFICATIVA NO
p, / 20Zb

AO PROIEIO DE LII ORDINARIA No (XN92026 (Mensagem no 02t2026)

Modifica o art. 60 do PLO no 0M9/2026 para exigir
avaliação independente e fixar critério de "valor
mínimo de alienaçã0" baseado no maior valor
apurado.

A CAMARA MUNICÍPAL DE FORTALEZA apTova:

Art. 10 - 0 art. 60 do Projeto de Lei 0rdinária oo 004912026 passa a vigorar com a segulnte

redação:

Art. 6o Fica o Anfe do Mer Exxutiw Municipl aubriado a alienar

u bens públirc desr;rim nc arts,. 70, 2o, Jo e 40 & Lei, pr ualor

fixado com basp em:

I - Laudo Ter;nia ehborado pelo órgão municipal comÊtentu; e

II - Avaliaéo independente, ralizaú por entidade/empru

spialiada *m vínculo com intersdos, slxionada mdiante

procdimento públia.

§ 10 O valor mínimo de alienafio *rá o maior dente c valors

aptrados nx inci*s I e ü.

§ 2o As avali@ deverão explicitar a metodolqia, refletir

@mparatiws r&ent€s de mercado e ansidenr evenbais ganhos

*onômicos indirelos d«rrnentes de localização e pbncial wbnístia.

§ 30 Os laudos deverão *r atualiados caso ulüap m 6 (sels,) meses

até a dab do pagamento.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EI\4 DF FD
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Julierme Sena

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DEFoRTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

]USIIFICATIVA

O texto original condiciona o preço à avaliação produzida no âmbito da

SEINF e prevê reajuste após 12 meses. Considerando a sensibilidade patrimonial da

materia e o risco de subavaliação em área valorizada, ê indispensável exigir segunda

avaliação independente e um criterio objetivo de piso (maior valor apurado), para

resguardar o erário e reduzir questionamentos pelos órgãos de controle.

A modificação não impede a regularização, mas impõe padrão mínimo de

precificaçâo pública, compatÍvel com o dever de proteger o patrimônio municipal.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAI4ARA I4UNICIPAL DE FORTALEZA, EI4-DE DE

Julierme Sena

Vereador

CÂlt-,ln-tlttttitCtpALDEFORTALEZA:AvenidÀ ThompsonBulcão,E30-Gabinete 2I-Pstriolino

RibeiroCEP:60020-180-Foí.lezrceerá
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Assinaturas Digitais
Documento registrado em 1 1 de fevereiro de 2026 às 08:04

Para conferir o documento assinado digitalmenle, acesse o endereço eletrônico abaixo:
httpsJ/cmfo1360.fortaleza.ce.leg.br/documênto/1770807907594_13d315d5-b346-4b8f-af6dd2930c266a9e

Documento assinado por
JI.JLIERI\,{E LIMA DE SENA
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